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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 131/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão

Secretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.º 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal
de Administração, Sra. IRENE APARECIDA SCHMOELLER, nomeada pelo Decreto n.

010/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.º 036.081.959-12, portadora da carteira de
identidade n.º 7.082.112-5 SSP PR.

CONTRATADO(A): 61.061.433 DIVOSMAR PIRES, inscrito no CNPJ sob o NO

61.061.433/0001-41 situada no Sitio Barreiro, s/n Rural - Santa Maria do Oeste/PR,

neste ato representado pelo Sr. Divosmar Pires, inscrito no CPF nº 092.430.829.06.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo

Decreto Municipal n.º 010/2023, pelo edital do credenciamento n.º 004/2025 do

procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus

anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETО:

“CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA, LIMPEZA DE

FAIXA DE DOMÍNIO, LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO, PINTURA DE MEIO-FIOЕ

JARDINAGEM, ROÇADA COM ROÇADEIRA COSTAL, LIMPEZA DE ÁREAS GRAMADASE
PODA DE ÁRVORES", Conforme descrito no Termo de Referência.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD/HORA

02
Prestação de serviço
de limpeza de faixa

de domínio

VALOR UNIT.

2400/h R$ 15,00

VALOR TOTAL

12 (DOZE)
MESES

R$ 36.000,00

2 FUNDAMENTО:

Este contrato decorre do Credenciamento n.º 004/2025, objeto do processo licitatório

n.º 074/2025, com o despacho de ratificação de inexigibilidade N 029/2025 publicada

no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º 3294, de 10/06/2025.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento Prestação de serviços de limpeza de faixa de domínio,

executar a limpeza e desobstrução das faixas laterais das vias públicas (faixa de

domínio), removendo entulhos, vegetação e resíduos diversos; realizar capina, roçada e

coleta de resíduos nessas áreas; manter a conservação das margens das estradas e vias

públicas, coleta e remoção dos resíduos oriundos dos serviços realizados, com

acondicionamento adequado.

Local de entrega: Os serviços poderão ocorrer na área urbana e rural, conforme

cronograma definido pela secretaria Municipal de Urbanismo.

Condições de Pagamento:

1. O pagamento será efetuado até trinta (30) dias após a entrega da nota fiscal relativa

ao número de horas trabalhadas no mês, devidamente assinada e aprovada por esta

municipalidade, atestando a execução dos serviços.

2. Nenhum pagamento será efetuado pela CREDENCIANTE ao CREDENCIADO enquanto

pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora

decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por
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atraso de pagamento. Havendo erro na nota fiscal, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, aquela será devolvida ao credenciado e o pagamento ficará

pendente até que a regularização esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste-PR.

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato:

4.2 Prestação de Serviços de roçada com roçadeira costal - com a quantidade de 2400

horas sendo o valor de R$ 15,00 (Quinze reais) a hora, totalizando o valor de 12 (doze)

meses R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). Valor Total do contrato é R$ 36.000,00

(Trinta e seis mil reais).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do

objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte

e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto

na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.
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5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da

sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATО:

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas Decreto Municipal n.º 010/2023.

6.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante: Gestão do Contrato será realizada por servidor

o Senhor ELIAS DELGADO Secretário de URBANISMO e a fiscalização do presente

contrato será realizada pelo servidor Designado pela Secretaria Municipal de

URBANISMO, senhor EDUARDO AGNES DE OLIVEIRA matrícula nº 9997223 e LEANDRO

DE SOUZA matrícula nº 9997207.

6.2 Caberá ao Fiscal e ao Gestor observar durante a vigência do Contrato se as

obrigações assumidas pela Contratada estão sendo cumpridas, bem como, se estão

sendo mantidas todas as condições de habilitação e de qualificação técnica exigidas.

6.3 Essa fiscalização não exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas

e/ou omissões.

6.4 A gestão documental do objeto será exercida pela Secretaria Municipal de Licitações

e Contratos do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os prazos de execução e vigência do presente contrato será até 09 de Junho de 2026.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
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2025 2860 12.002.15.452.1501.2069 0 3.3.90.39.00.00 Do exercício

9 VIGÊNCIA:

9.1 O prazo de vigência do credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado meio de Termo aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos

os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 conforme interesse da

Administração e desde que mantidas as condições contratuais.

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

10.1.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE

durante a vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais

inerentes a este instrumento;

10.1.3 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente contrato;

10.1.4 Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;
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